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Um dos principais pontos da discussão
sobre a hermenêutica constitucional é a
questão dos princípios constitucionais.
Entre esses princípios vamos destacar o da
unidade da Constituição, fundamental
para a interpretação das normas constitu-
cionais enquanto partes de um todo unitá-
rio e coerente que é o texto constitucional.

Os princípios gerais do direito assu-
mem, enquanto tema pertencente à Teo-
ria Geral do Direito, um caráter de extre-
ma importância, por serem básicos para
uma compreensão do Direito enquanto
nível da realidade social. Para que o Di-
reito (um Direito específico e determina-
do de cada sociedade)1 possua uma uni-
dade e coerência, torna-se necessária a
existência de princípios que façam ligação
entre lacunas e que exprimam, justamen-
te, o caráter sócio-cultural de um determi-
nado ordenamento jurídico.

O estudo dos princípios pode ser via-
bilizado desde várias perspectivas e enfo-
ques tais como: enquanto norma, enquan-
to elemento de um ordenamento ou como
fator motivador ou justificador de decisão.
Nesse sentido, os princípios são formula-
dos numa dimensão ético-valorativa de
idéia que fundamenta os postulados de
“justiça” inerentes ao ser humano, ou mes-
mo com a identificação dos princípios
como expressão de elementos de verdades

O princípio da unidade da Constituição

Gilberto Bercovici

Gilberto Bercovici é Doutorando em Direito
do Estado pela Faculdade de Direito da Uni-
versidade de São Paulo.



Revista de Informação Legislativa96

jurídicas universais, explicitando um ca-
ráter jusnaturalista2.

Para Eros Grau, a positivação dos prin-
cípios gerais do Direito é conseqüência do
seu descobrimento no interior do Direito
positivo, não do seu “resgate” no Direito
natural. Os princípios não se colocam
além ou acima do Direito ou do Direito
positivo, pois fazem parte do ordenamen-
to jurídico. O fato de os princípios serem
“descobertos” não significa que foram
resgatados numa ordem suprapositiva ou
no Direito natural, mas que estavam
inseridos no ordenamento, embora não
expressamente enunciados na Consti-
tuição ou outro texto positivado 3.

De acordo com Paulo Bonavides4, teó-
ricos do Direito como Ronald Dworkin e
Robert Alexy buscam romper com limites
tão rígidos para a compreensão do Direi-
to. No caso de Dworkin e Alexy, os princí-
pios aparecem dotados de normatividade
justamente para buscar uma maior capa-
cidade de solucionar demandas comple-
xas nem sempre previstas esquemática e
especificamente em regras jurídicas, bem
como, por outro lado, a influência do ad-
vento de grandes movimentos constituin-
tes deste século.

Os princípios, assim, são ordenações
que se irradiam e coordenam os sistemas
de normas. Apesar de serem base das nor-
mas jurídicas, os princípios podem estar
positivados em um texto normativo, con-
substanciando as chamadas normas-prin-
cípio, constituindo, assim, elementos fun-
damentais da organização constitucional.
A constitucionalização dos princípios tem
um importante significado jurídico. Os
princípios assumem força normativo-
constitucional, superando definitivamen-
te a idéia de Constituição como mero “ins-
trumento de governo” (Constituição-ga-
rantia), prevalecendo a adoção da Cons-
tituição dirigente, isto é, determinadora de
fins e tarefas do Estado 5.

Os princípios político-constitucionais
integram o Direito Constitucional positi-

vo, explicitando as valorações políticas
fundamentais do legislador constituinte.
Consubstanciam a ideologia inspiradora
da Constituição. Esses princípios tradu-
zem decisões políticas fundamentais, con-
cretizadas em normas conformadoras do
sistema constitucional positivo. Eles são
normas-princípio, isto é, normas de que
derivam as normas particulares. Os prin-
cípios fundamentais são diretamente apli-
cáveis, funcionando como critério funda-
mental de interpretação e de integração,
dando unidade e coerência a todo o siste-
ma constitucional6. Assim, os princípios
político-constitucionais visam essencial-
mente definir e caracterizar o Estado e
enumerar suas principais opções e objeti-
vos político-constitucionais. Os artigos
que fazem parte dessa divisão podem ser
considerados como matriz dos restantes
dispositivos constitucionais, formando, nos
dizeres de José Joaquim Gomes Canotilho e
Vital Moreira, “o cerne da Constituição”7.

Dessa maneira, os princípios constitu-
cionais configuram o núcleo irredutível da
Constituição, que não pode ter suas nor-
mas interpretadas isoladamente, como se
fossem artigos colocados juntos ao acaso.
Afinal, conforme vimos acima, o texto
constitucional é fundado em determina-
das idéias positivadas em princípios que
lhe garantem harmonia e coerência8.

A Constituição é o texto jurídico que es-
tabelece a estrutura e a conformação do
Estado e da sociedade. Não pode, portan-
to, ter suas normas compreendidas pon-
tualmente, a partir de um problema isola-
do9. Uma norma constitucional isolada
não pode expressar significado normativo
se está destacada do sistema. Dessa forma,
não há interpretação de textos isolados, e
sim de todo o ordenamento constitucional10.

Esse é o princípio da unidade da Cons-
tituição, consagrado nas seguintes deci-
sões do Tribunal Constitucional da Repú-
blica Federal da Alemanha:

“Una disposición constitucional no
puede ser considerada de forma aisla-
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da ni puede ser interpretada exclusiva-
mente a partir de sí misma. Está en co-
nexión de sentido con los demás pre-
ceptos de la constitución, la cual repre-
senta una unidad interna”11.

“El principio más importante de in-
terpretación es la unidad de la consti-
tución en cuanto unidad de un conjun-
to con sentido teleológico-lógico, ya que
la esencia de la constitución consiste en
ser un orden unitario de la vida políti-
ca y social de la comunidad estatal”12.

Resume Eros Grau o referido princípio
da unidade da Constituição:

“Não se interpreta a Constituição em ti-
ras, aos pedaços”13.

As normas constitucionais não estão
justapostas. A Constituição está funda-
mentada em uma determinada concepção
que intenta conformar a vida da socieda-
de e do Estado. As normas constitucionais
são fruto da vontade unitária do Poder
Constituinte, sendo geradas simultanea-
mente. Não podem, portanto, estar em
conflito. Da mesma maneira, não há e
nem pode haver hierarquia entre nor-
mas constitucionais14 .

A relação de interdependência existen-
te entre as diversas normas constitucio-
nais determina que o intérprete nunca
possa examinar uma norma constitucio-
nal de maneira isolada, mas sempre den-
tro do seu conjunto15.

No mesmo sentido, ensina Canotilho:
“O princípio da unidade da cons-

tituição ganha relevo autónomo
como princípio interpretativo quan-
do com ele se quer significar que a
constituição deve ser interpretada de
forma a evitar contradições (antino-
mias, antagonismos) entre as suas nor-
mas. Como ‘ponto de orientação’,
‘guia de discussão’ e ‘factor herme-
nêutico de decisão’, o princípio da
unidade obriga o intérprete a conside-
rar a constituição na sua globalidade e
a procurar harmonizar os espaços
de tensão existentes entre as normas

constitucionais a concretizar. Daí
que o intérprete deva sempre conside-
rar as normas constitucionais não como
normas isoladas e dispersas, mas sim
como preceitos integrados num sis-
tema interno unitário de normas e
princípios”16.

O objetivo primordial do princípio da
unidade da Constituição é o de evitar ou
equilibrar discrepâncias ou contradições
que possam surgir da aplicação das nor-
mas constitucionais17. A interpretação
constitucional, ao ser balizada pelo prin-
cípio da unidade da Constituição, tem por
fundamento a consideração de que todas
as antinomias eventualmente determina-
das serão sempre aparentes e solucioná-
veis, tendo em vista a busca do equilíbrio
entre as diversas normas constitucionais18.

As normas constitucionais em tensão
têm de ser harmonizadas, equilibradas. A
busca do equilíbrio dentro do sistema
constitucional tem por objetivo primordi-
al que todos os seus preceitos obtenham
efetividade19. A busca por esse equilíbrio é
denominada otimização por Konrad Hes-
se. Para esse autor, a otimização (que deve
ser estabelecida de forma que todas as nor-
mas constitucionais alcancem a efetivida-
de) é obtida ao conciliarmos o princípio da
unidade da Constituição com o princípio
da proporcionalidade20. Na medida em
que a otimização produz um equilíbrio, ao
mesmo tempo impõe limites a uma deter-
minada norma constitucional, sem negar
por completo sua eficácia. Esse equilíbrio
dá-se mediante a ponderação de valores
pelo intérprete, realizada caso a caso, sem
que nunca possa ser realizada em uma
única direção pré-determinada21.

Apesar das reformas constitucionais
ocorridas a partir de 199522, o princípio da
unidade da Constituição assegura a “in-
terpretação dinâmica” da Constituição de
1988 como um todo, nas palavras de Eros
Grau, tendo em vista a instrumentaliza-
ção das mudanças da realidade inseridas
no texto constitucional23. Afinal, não foram



Revista de Informação Legislativa98

modificados os princípios fundamentais
da Constituição, consagrados nos seus ar-
tigos 1º e 3º. São esses os princípios consti-
tucionais que constituem o “cerne da
Constituição” e que devem servir de dire-
triz, por meio do princípio da unidade da
Constituição, para a interpretação coeren-
te das normas da Constituição de 1988
sem isolá-las do seu sistema e contexto.

No nosso sistema constitucional, a de-
finição dos fins do Estado não pode nem
deve derivar da vontade política do gover-
no. Os fins políticos supremos e as tarefas
da República encontram-se normatizados
na Constituição. Essa definição programá-
tico-constitucional dos fins e tarefas do Es-
tado não elimina o poder do governo, nem
impede a renovação da direção política e
a confrontação partidária. Cabe ao gover-
no selecionar e especificar sua atuação a
partir dos fins constitucionais, indicando
os meios ou instrumentos adequados para
a sua realização 24,  não mudá-los de
acordo com as conveniências políticas
de conjuntura.

A Constituição deve sempre ser enten-
dida e interpretada em sua unidade, ten-
do em vista que todas as suas normas es-
tão em mútua interação e dependência.
Nas palavras de Konrad Hesse:

“Sin embargo, sus elementos se
hallan en una situación de mutua inte-
racción y dependencia, y sólo el juego
global de todos produce el conjunto de
la conformación concreta de la Comu-
nidad por parte de la Constitución. Ello
no significa que este juego global se
halle libre de tensiones y contradiccio-
nes, pero sí que la Constitución sólo
puede ser comprendida e interpretada
correctamente cuando se la entiende, en
este sentido, como unidad, y que el De-
recho Constitucional se halla orienta-
do en mucha mayor medida hacia la
coordinación que no hacia el deslinde y
el acotamiento25”.

A compreensão da Constituição só tem
sentido quando referida a uma situação

constitucional concreta, historicamente
existente num determinado país. A opção
escolhida pelo constituinte brasileiro é
muito clara a favor da implementação de
um Estado Democrático e Social, com fun-
damento na dignidade da pessoa huma-
na26 e na superação das desigualdades re-
gionais e sociais. Não pode ser outra a in-
terpretação dada à Constituição de 1988.
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